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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES Nº 157, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria Funai nº 
991, de 7 de maio de 2024, resolve: 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo para compor o Comitê de Implantação do Almoxarifado Virtual 
Nacional: 

- Cristiana da Silva Bohm, matrícula n° 1823267, CGRL/DAGES; 

- Giselle Cristina Cruz Lobato, matrícula n° 3145773, CGRL/DAGES; 

- Pedro Henrique Medeiros dos Santos, matrícula n° 3483410, CGRL/DAGES; 

- Priscila Daiana do Monte Lima, matrícula n° 3483434, CGRL/DAGES; 

- Emanuel Jose Rodrigues de Magalhaes, matrícula n° 3005470, CGOF/DAGES; 

- Paulo Rogerio Bagdonas, matrícula n° 3710605, CGOF/DAGES; 

- Jhonatan Valeriano Ferreira, matrícula n° 1910697, COGAB/DAGES; 

- Blandina Zimermann, matrícula n° 6446803, COGAB/DIDEM; 

- Sorahia Maria Segall, matrícula n° 2373565, COGAB/DIDEM; 

- Gabriella Pimentel matrícula n° 1224874, COGAB/DIGAT; 

- Paulo Gabriel Melgueiro Lira, matrícula n° 3486597, COGAB/DIGAT; 

- Douglas Vieira Ferreira, matrícula n° 1467313, CGAP/DIGAT; 

- Simone Oliveira de Sousa, matrícula n° 3467070, COGAB/DHPS; 

- Beatriz Fernanda Pereira de Sousa, matrícula n° 3837164, COGAB/DHPS; 

- Camila Abuassi de Faro Passos, matrícula n° 3012623, COGAB/DPT; 

- Hermisia Coelho Pedrosa, matrícula n° 1824866, CGSUP/DPT. 

Art. 2º  Compete ao Comitê: 

I  - acompanhar as etapas de implementação da solução de Almoxarifado Virtual Nacional; e 

II - orientar os usuários da plataforma de Almoxarifado Virtual Nacional. 

Art. 3º  O Comitê reunir-se-á sempre que houver necessidade, por convocação de quaisquer de seus 
membros.  
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§ 1º  O quórum de reunião é de maioria absoluta dos membros e o quórum de aprovação, se for preciso, é de 
maioria simples. 

§ 2º  As reuniões ocorrerão preferencialmente por meio de videoconferência. 

§ 3º  As reuniões do GT deverão ser registradas em memórias de reunião. 

Art. 5º  O Comitê terá duração de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Portaria. 

Art. 6º Revogar a Portaria Dages, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 147, de 06 de agosto de 2025.  

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 160, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 
de outubro de 2022 e a Portaria CC/PR n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023, e ainda tendo em vista a solicitação contida 
nos autos do processo SEI n° (08620.016129/2025-19), notadamente o Despacho CGPBA (9178586) e o Despacho 
SECDP/Cogab/Digat (9189524): resolve:     

Art. 1.º Designar a servidora Danielle dos Santos Miranda, matrícula SIAPE nº 1522706, para exercer o 
encargo de Solicitante de Passagem no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP, no âmbito da Diretoria de 
Gestão Ambiental e Territorial – DIGAT, bem como na Coordenação-Geral de Planos Básicos Ambientais – CGPBA, sua 
unidade vinculada, e na Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável – DPDS, abrangendo suas respectivas 
Divisões e Serviços a elas vinculados, no âmbito da Sede da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI, em 
atendimento ao art. 15 da Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015, para verificar cotação de preços das 
agências, comparando-as com os praticados no mercado, indicar a reserva, solicitar e autorizar a emissão de bilhete de 
passagem, por meio da agência de viagem, conforme a Portaria nº 227/2014 MP. 

Art. 2.º Fica a cargo dos Fiscais Técnicos/Fiscais Setoriais, titulares e substitutos do Contrato n° 26/ 2024 - 
SEI (6277035), quando necessário, a solicitação de remarcação ou cancelamento de passagens, bem como a solicitação de 
novo bilhete ou o reaproveitamento de bilhete não utilizado. 

Art. 3.º Determinar que cada Departamento, Divisões e Serviços envolvidos prestem o apoio administrativo e 
operacional necessário ao bom desempenho das atividades ora designadas, observadas suas competências regimentais e o 
disposto na Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato nº 
26/2024. 

  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 161, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 
de outubro de 2022, a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, a Portaria CC/PR n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023, e 
ainda tendo em vista a solicitação contida no Ofício 504 (9188233), resolve: 

Art. 1º  Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para exercerem o encargo de Solicitante de 
Passagem no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, no âmbito da Coordenação Regional Xavante, 
abrangendo suas respectivas Divisões e Serviços a ela subordinados, no âmbito da Sede da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas – FUNAI, em atendimento ao art. 15 da Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015, para verificar 
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cotação de preços das agências, comparando-as com os praticados no mercado, indicar a reserva, solicitar e autorizar a 
emissão de bilhete de passagem, por meio da agência de viagem, conforme a Portaria nº 227/2014 MP. 

I. Carlos Henrique da Silva, matrícula SIAPE: 1958740; 

II. Rosimeire Otaviano da Silva, matrícula SIAPE 2786065; 

III. Thiago de Castro Patah, matrícula SIAPE 3145725; 

IV. Andressa Marjorie Oliveira da Silva, matrícula SIAPE 3488122. 

Art. 2º  Determinar que a Coordenação Regional Xavante, bem como suas respectivas Divisões e Serviços, 
prestem o necessário apoio administrativo e operacional, dentro de suas atribuições e competências, visando o bom 
desempenho das atividades ora designadas, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 50, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O DIRETOR SUBSTITUTO DO MUSEU NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - Funai, tendo em vista 

as disposições contidas no inciso VI do Art. 24, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 
1988 e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos 
bens patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para 
tanto, executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito do Museu Nacional dos Povos 
Indígenas e unidades circunscritas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, semoventes e do 
Patrimônio da Renda Indígena. 

Art. 2º Designar os servidores Fábio da Silva Tomaz do Museu Nacional dos Povos Indígenas, matrícula 
SIAPE nº 1917205; Natasha da Fonseca da Frota Simões do Museu Nacional dos Povos Indígenas, matrícula SIAPE nº 
1345646; e Amanda Gomide de Souza Cândido do Museu Nacional dos Povos Indígenas, matrícula SIAPE nº 1851457, 
para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído 
pela servidora Amanda Gomide de Souza Cândido. 

Art. 3 º Compete à Comissão de Inventário: 

I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento 
dos trabalhos; 

II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da 
Renda Indígena; 

III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de 
acordo com o disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do 
Sistema de Administração e Serviços – SIADS, ou o APP Siads Coletor, quando utilizado o Siads-
Web para realização do inventário; 

V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS (registro analítico); 
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VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – 
SIADS, os bens que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio 
Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) e Serviço de Almoxarifado e 
Patrimônio (MNPI) para que adote as providências pertinentes a regularização; 

VII. solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) e Serviço 
de Almoxarifado e Patrimônio (MNPI) que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens 
inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

VIII. atualizar o rol de bens móveis no SIADS, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-
responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 

IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem 
pertencente ao acervo patrimonial da Funai. 

Art. 4º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até 
o dia 31 de dezembro de 2025, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88 e 
no subitem 12.11 do Manual de Gestão Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis, objetivando a homologação pelo Ordenador 
de Despesa, adotando providências para que seja submetido à análise do Diretor de Administração e Gestão. 

Art. 5º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não 
designados neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 

Art. 6º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – 
Dages/Funai, no que couber,  por intermédio da Coordenação de Patrimônio - COPAT. 

Art. 7º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer 
movimentação física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de 
inventariança, sem a autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 8º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de 
responsabilidade dos servidores que lhes derem causa. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ISRAEL LICURGO LEAL 
Diretor Substituto 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 308, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025 
  

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de 
maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.014437/2025-00, resolve: 

Art.1º Conceder Licença para Capacitação à servidora REGINA LEAL COUTO, Especialista em 
Indigenismo, matrícula nº 1896993, lotada e em exercício na Coordenação de Monitoramento e Produção de Informações 
da Coordenação-Geral de Inteligência da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação, por 15 (quinze) dias, de 13 de 
outubro a 27 de outubro de 2025, referente ao 1º período, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 
1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 309, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025 
  

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de 
maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08767.000590/2025-87, resolve: 

Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor MARCOS CESAR VELHO DA SILVA, Técnico em 
Indigenismo, matrícula nº 1826802, lotado e em exercício na Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará-PA, por 90 
(noventa) dias, de 16 de outubro de 2025 a 13 de janeiro de 2026, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de 
dezembro de 1990. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
WILTON REIS SILVA FAHNING 
Coordenador(a)-Geral substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-ANP/FUNAI Nº 59, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025 

 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas pela 
PORTARIA DE PESSOAL SE/MPI Nº 216, DE 1º DE SETEMBRO DE 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 
164, de 29 de agosto de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº 2601810, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei 
nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de 
agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia, resolve: 

Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da prestação de serviços de manutenção dos 
condicionadores de ar e suas respectivas centrais. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Coordenação 
Regional, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 

Presidente: Susana Maria Bartmeyer – Matrícula 3486622 

Integrante Requisitante: Ademar Mendes da Silva – Matrícula 0447788 

Integrante Administrativo: Maria Melissa de Souza Figueiredo – Matrícula 3485430 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de 
Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas 
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da 
Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para 
compra/contratação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

PRISCILA KARIPUNA 
  Coordenadora Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ 

PORTARIA CR-KSPA/FUNAI Nº 39, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025  
  

A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
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Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, 
inciso III, da Instrução Normativa n° 05/SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º . Fabiana Luiz Ribeiro Matrícula n°3357664, CPF n°766.060.402-30 para atuar como GESTOR titular 
e Patrícia Gomes de Sousa Matrícula n°3005922, CPF n°980.106.462-53 para atuar como fiscal para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato n° 307  resultado de julgamento do Pregão Eletrônico n.º 90003/2025 celebrado entre a 
COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDIGENAS – 
FUNAI e a empresas: KRP – SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA- CNPJ: 41.280.476/0001-00, 

Art. 2°. O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 
16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 
2017, no que couber. 

Art. 3°.  Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscais administrativo, titular e substituto, até a presente 
data. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de 
Registro de Preços e de sua garantia, quando houver.  

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

  

Ô-É PAIAKAN KAYAPÓ 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 76, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 81, de 10 de abril de 2023, publicada 
no DOU nº 69 de 11/04/2023, Seção 2, página 52, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017; e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula  30058922 e ANDRÉ LUIZ 
SCHILLING,  matrícula SIAPE nº 1821333; para a Equipe de Planejamento da Contratação que deverá realizar os 
procedimentos pertinentes à aquisição de uniformes destinados a assegurar a padronização visual, a identificação 
institucional e a funcionalidade operacional da Coordenação Regional Sul da Bahia, além de proporcionar melhores 
condições de trabalho e suporte às atividades técnicas, administrativas e de campo desempenhadas por seus 
servidores, visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação contida no Processo 08067.001761/2025-82, 
com base nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado. 

Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam no art. 18 da Lei nº 
14.133/2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU 

PORTARIA CR-XINGU/FUNAI Nº 32, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 

 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 139, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista 
as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e; 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 
1988 e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
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CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos 
bens patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para 
tanto, executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta COORDENAÇÃO 
REGIONAL XINGU e unidades circunscritas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, 
semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena. 

Art. 2º Designar os servidores AIARA CRISTINA PEREIRA COGO matrícula SIAPE nº 
3487699 ; JULIANA GLENDA NASCIMENTO MAMORÉ, matrícula SIAPE nº 3413924; e THIAGO DE SOUZA 
BORGES, matrícula SIAPE nº 3487698; para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor 
THIAGO DE SOUZA BORGES. 

Art. 3º Designar os servidores, ALUPÁ KAIABI, matrícula SIAPE nº 3482138, lotado na UNIDADE 
TÉCNICA LOCAL SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA; CIUCARTE CARLINHO MEHINAKO, matrícula SIAPE nº 3249552, 
lotado na UNIDADE TÉCNICA LOCAL GAÚCHA DO NORTE II; ELIZEU EDILSON VASCONCELOS DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 447152, lotado na UNIDADE TÉCNICA LOCAL QUERÊNCIA II FURIGÁ YAPRIGU 
IKPENG, matrícula SIAPE nº 3245931, lotado na UNIDADE TÉCNICA LOCAL FELIZ NATAL; KOKOWIRITI 
SUYA, matrícula SIAPE nº 3417459, lotado na UNIDADE TÉCNICA LOCAL QUERÊNCIA I, ;YUMINARA BARUZZI 
WAURA, matrícula SIAPE nº 3222614, lotado na UNIDADE TÉCNICA LOCAL PARANATINGA; e, GUSTAVO 
RODRIGUES MOURA, matrícula SIAPE nº 3486343, lotado na COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, para realiza na 
UNIDADE TÉCNICA GAÚCHA DO NORTE I, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, submeter ao Presidente da Comissão 
os trabalhos resultantes das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do art. 3º desta Portaria, realizados no âmbito 
da unidade circunscrita em que esteja lotado. 

Art. 4º Compete à Comissão de Inventário: 

I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento 
dos trabalhos; 

II. elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da 
Renda Indígena; 

III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de 
acordo com o disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do 
Sistema de Administração e Serviços – SIADS, ou o APP Siads Coletor, quando utilizado o Siads-
Web para realização do inventário; 

V. propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS (registro analítico); 

VI. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – 
SIADS, os bens que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio 
Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-Nupat (Museu 
do Índio) para que adote as providências pertinentes a regularização; 

VII. solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo 
de Patrimônio-Nupat (Museu do Índio) que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens 
inventariados no Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

VIII. atualizar o rol de bens móveis no SIADS, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-
responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 

IX. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem 
pertencente ao acervo patrimonial da Funai. 

Art. 5º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até 
o dia 31 de dezembro de 2023, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88 e 
no subitem 12.11 do Manual de Gestão Patrimonial de Bens Móveis e Imóveis, objetivando a homologação pelo Ordenador 
de Despesa, adotando providências para que seja submetido à análise do Diretor de Administração e Gestão. 
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Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não 
designados neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 

Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, 
no que couber, por intermédio do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 

Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer 
movimentação física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de 
inventariança, sem a autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de 
responsabilidade dos servidores que lhes derem causa. 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

IRÉ KAYABI 
Coordenadora Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ Nº 4/2025 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 9/2025 
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